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Belo Horizonte, í8 de outubro de 20í8

A Unidade Regional Colegiada - URC Leste Mineiro
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais -
SEMAD/MG
Governador Valadares/MG

Ref.: RECURSO ADMINISTRATIVO
Processo Administrativo COPAM no 04554/2008100í/2009
Pequena Central Hidrelétrica - PCH Ferradura
lndeferimento Licença Prévia
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RÍÉ

1. Em 18.09.2018, foi publicada no Diário Oficial do Estado - "Ml
(DOC. 2) a decisão proferida pelo Superintendente da Superintendência de
Projetos Prioritários - SUPRI, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, por meio da qual foi indeferido
o requerimento de Licença Prévia para a atividade de geração de energia
no Município de Ferros/MG.

A mencionada decisão, tomada de forma incidental ao processo
administrativo COPAM no O4554|2OO8|OO1l2OO9, teve por fundamento o
Parecer Único no 0652399/20'18 (SIAM), denegando a Lp formalizada
pelo empreendedor há praticamente í0 (anos) atrás.

Neste contexto, por não concordar com a decisão, TAZEM
PARTICIPAçÕES S.4., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
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no 473, Conjunto 8í, Sala 0í, Vila Nova Conceição, São paulo/Sp, CEp
04.511-01í, vem, por seus procuradores (DOC. 1) apresentar o cabível
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO ao Superintendente da
Superintendência de Projetos Prioritários - SUPRI, fazendo-o no prazo e
no formato definidos nos arts. 40, inciso I e 41, ambos do Decreto Estadual
no 47.383, de 02.03.2018, os quais dispõem:

"Att. 40 - Cabe recurso envolvendo toda a matéia objeto da decisão
que:

I - deferir ou indefeir o pedido de licença;

Att. 41 - Compete às Unidades Regionais Cotegiadas - tJRCs - do
Copam decidir, como última instância administrativa, o recurso
referente a processo de licenciamento ambiental decidido pela Semad,
admitida a reconsideracão pelas reso*tivas unidad*.
Parágrafo único - No de ceo. neo oedido
de yíías peíos conselheiros do óroão coleoiado. " (destacamos)

De fato, conforme restará evidenciado em tópico específico da presente
peça, tem-se de todo questionável a competência desta SUpRI para
proferir decisão de indeferimento da Licença no presente processo
administrativo, uma vez que, considerando as questôes subjacentes ao
caso, competiria a esta Superintendência de projetos prioritários tão
somente a análise do requerimento, cabendo a decisão à Câmara de
lnfraestrutura e Energia - clE do conselho Estadual de política Ambiental
- COPAM.

Nada obstante, tendo em vista que a decisão combatida adveio da referida
SUPRI, não restam dúvidas que, com base nos dispositivos acima
transcritos, a presente peça deve ser direcionada, para fins de
reconsideraçáo, ao Superintendente respectivo.

Nesta linha, e caso se entenda pelo não acolhimento dos pedidos
formulados, requer o empreendedor, desde já que, seja encaminhada a
presente peça como RECURSO ADMINISTRATIVO à Unidade Regional
Colegiada - URC Leste Mineiro, à qual compete, nos termos do referido
art.41 ,"decidir, como última instância administrativa, o recurso referente a
processo de licenciamento ambiental decidido pela SEMAD".

Antes de expor as razões pertinentes, cumpre demonstrar a tempestividade
do Pedido de Reconsideração ora apresentado, a qual está em
conformidade com o prazo consignado no aft. 44 do Decreto no
47.38312018, tendo em vista a publicaçáo da decisão no dia íg.09.20íg
(terça-feiía).

Dessa forma, deve-se ter em mente quê, segundo a regra geral, computam_
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se os razos excluindo o dia do come o e incluindo
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ambas as hipóteses, prorrogados até o próximo dia útil seguinte se o termo
inaugural ou o derradeiro recair em feriado ou em data que não houver
funcionamento no órgâo público responsável pela autuação.

Assim, no caso em êxamê, considera-se í9,09.2018 (quarta-feira) como
sendo o termo inicial, o qual deverá estender-se, portanto, até í8.í0.20't8
(quinta-feira), em face do interregno de 30 (vinte) dias para que o
empreendedor se manifeste.

Lembre-se, ademais que a presente peça, além de conter a autoridade
administrativa a que se dirige, contempla: identificação completa do
recorrênte, com a apresentação de cópia do CNPJ, contrato social e última
alteração (DOC. í); número do processo de licenciamento cuja decisão é

objeto de recurso; o endereço do recorrente com indicação do local para o

recebimento de notificações, intimaçÕes e comunicações; formulaçáo do
pedido, com exposição dos fatos e seus fundamêntos; e a data e assinatura
dos procuradores da empresa (DOC. 1), e o comorovante de
recolhime inteqral da taxa de exoediente (DOC. 3) conforme
requisitos dos arts. 45 e 46 do Decreto no 47.38312018.

DOS FATOS ENVOLVENDO O EIúPREENDII,ENTO

lnicialmente, para fins de contextualização, cabe relembrar que a

TAZEM Participações S.A. sucedeu a Galvão Energia Participações S.A.

na titularidade do aproveitamento hidroenergético denominado Pequena
Central Hidrelétrica - PCH Ferradura, cujo aceite dos projetos básicos
foi dado por meio do Despacho SGH/ANEEL no 3.880, de 24.10.2008.

Ressalte-se que este empreendimento teve seu processo de
regularização ambiental formalizado junto à Superintendência Regional
de Meio Ambiente - SUPRAM Leste Mineiro ainda no ano de 2009,
sendo, no entanto, suspensos por liminar deferida pelo Juízo da 2a Yara
da Fazenda Pública e Autarquias de Belo Horizonte na ação civil pública
no 1489035-9í.2011.8.13.0024, decisão esta que manteve sêus efeitos
até 20.06.20í6, quando homologado acordo firmado entre a empresa e
o Ministério Público do Estado de Minas Gerais.

Em fevereiro de 2018, após quase 10 (dez) anos desde o início da

tramitação dos pedidos junto à SUPRAM LM, a TAZEM, com amparo na

Deliberação no 1, de 27.03.2017, do Grupo de Coordenação de Política

Pública de Desenvolvimento Sustentável, requereu a habilitação da PCH

Ferradura - objeto do presente recurso -, bem assim da PCH Sete
Cachoeiras, também de sua titularidade, como projetos relevantes para

o desenvolvimento econômico do Estado de Minas Gerais, sendo este
pedido aprovado pelo GCPPDES, permitindo a transferência dos
processos para essa SUPPRI/SEMAD.
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Remetidos ambos os processos administrativos à análise por parte
dessa Superintendência, promoveu-se, com a respectiva equipe de
técnicos gestores, reuniões de acompanhamênto específicas, em
15.03.2018 e em 14.07 .2Oí 8, inclusive após a êmissão, em 13.04.2018,
de nova Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Fauna, com
vistas à atualização de dados contemplados nos Estudos e Relatórios de
lmpacto Ambiental referentes aos projetos.

Posteriormente, diante da evoluçâo de debate técnico acerca da
temática ictiofaunística na bacia do rio Santo Antônio, essa SUPPRI
acolheu, em mensagem eletrônica datada de 28.06.2018, a proposta de
realização de Workshop específico sobre o tema, tendo sido para tanto
contratada a empresa de consultoria ECOLOGY BRASIL para a
compilação dos dados disponíveis e a preparação dos expositores e
facilitadores para este evento técnico.

Disso tudo já se mostra evidente, desde as tratativas iniciais mantidas
com essa Superintendência, a premente necessidade de que se
procedesse a uma ampla atualização dos diagnósticos e prognósticos
veiculados em ambos os EIA/RIMAs, conforme muito bem registrado,
inclusive, em mensagem eletrônica anexa (DOC. 4), datada de
10.05.2018, que demandava da TAZEM uma apresentação sobre os
arranjos das usinas, com vistas ao alinhamento de informaçÕes e

documentos destinados à adequação dos estudos e à retomada do fluxo
regular de análise processual.

lsso, no entanto, não foi observado pela SUPPRI/SEMAD, que, sem
maiores subsídios técnicos, preferiu indeferir os processos
sumariamente, sem ao menos analisar as solicitaçôes do empreendedor
quanto ao aprofundamento do debate técnico acerca da temática
ictiofaun ística.

PRELIMINARIIENTE:

Da Nulidade da Decisão ante lncompetência Decisória da SUPR

De plano, cumpre registrar que os atos administrativos possuem requisitos
de existência e validade que devem ser devidamente preenchidos para que

sejam considerados válidos e aptos a gêrar efeitos jurídicos lícitos,
especialmente quando implicarem restrições aos direitos dos
adm in istrados.

Neste contexto, a doutrina brasileira, levando em consideração a definição
dos vícios dos atos administrativos contida no art. 20 da Lei no 4.717, de
29.06.1965 - Lei da Ação Popular, enumera cinco requisitos essenciais a
todo e qualquer ato administrativo, quais sejam: (i) sujeito competente, (ii)
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objeto lícito e possível, (iii) forma conforme previsão legal, (iv) motivo e (v)
finalidade. Saliente-se que a ausência de qualquer deles torna o ato
administrativo viciado.

ln casu, cumpre ressaltar a ausência do primeiro deles, a saber, gp!§
competente, tendo em vista que não caberia a esta Superintendência de
Projetos Prioritários proferir decisão acerca do processo em referência,
certo que, por se tratar de empreendimento que demandaria supressão de
maciço florestal do bioma do Bioma Mata Atlântica, em estágio de
regeneração médio ou avançado, a competência decisória seria, conforme
já registrado, da Câmara de lnÍraestrutura e Energia - CIE do COPAM.

Com efeito, importa lembrar que a recente reestruturação do Sistema

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA do Estado de

Minas Gerais teve como marco a publicação da Lei no 21.792, de

21 .01 .2016, a qual se seguiram uma série de normas que alteraram

significativamente a organização e competências relacionadas às políticas

de meio ambiente e recursos hídricos estaduais.

Neste contexto, o §1o do art. 50 da referida Lei já dispunha acerca da

criação, no âmbito da SEMAD, de uma "unidade administrativa responsável
pela anátise dos projetos prioritários, assÍm consrde rados em razão da

relevância da atividade ou do empreendimento para a proteção ou

reabilitação do meio ambiente ou para o desenvolvimento social e

econômico do Estado'.

Assim é que o Decreto no 47.O42, de 06.09.2016, ao dispor acerca da

organização da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável elencou, dentre os setores que compõe na estrutura orgânica
da SEMAD, a Superintendência de Projetos Prioritários - SUPRI, vinculada

à Subsecretaria de Regularizaçâo Ambiental, a qual tem por finalidade
planejar, coordenar e executar a análise dos processos de licenciamento
ambiental e de autorização para intervenção ambiental dos projetos
prioritários, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei no 21 .97212016.

Nesse sentido, competê à SUPRI, conforme previsto no art. 15, inciso ldo
Decreto no 47.04212016, "analisar, de forma integrada e interdisciplinar,
articulando-se com os órgãos e entidades do S/SEMA, os processos de

licenciamento ambiental e de autorização para interuenção ambiental de

empreendimentos ou atividades considerados pioritários em razão da sua

relevância para a proteção ou reabilitação do meio ambiente ou para o
desenvolvimento social e econômico do Estado"

Por sua vez, o §3o do referido art. 15 dispõe:

§ 30 - Concluída a análise pela Supeintendência de Proietos
será decidido
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Projetos Prioritáios ou pela unidade competente do Copam.
ouando se tralar de comoetêncie deste ómão oara decisâo."

26. De fato, verifica-se que a competência do Superintendente da SUPRI para
decidir sobre os processos de licenciamento é reduzida, uma vez que casos
há em que outras unidades do SISEMA serão competentes para decidir
acerca de determinado procedimento licenciatório.

27. É isto exatamente o que se tem na presente hipótese, tendo em vista que,
em razão das características do empreendimento, caberá a decisão, como
visto, à câmara específica do COPAM.

28. Notadamente, tem-se que o Conselho Estadual de Política Ambiental
integra a estrutura do SISEMA, subordinando-se à SEMAD, sendo
composto, no que se refere à sua estrutura orgânica, entre outros, por

Câmaras Técnicas Especializadas, cujo objetivo é analisar processos
específicos relacionados a determinada área de atuação.

29. Outrossim, a organização do GOPAM é definida pelo Decreto no

46.953/2016, o qual traz em seu art. 14 a previsão das atribuições das
referidas Câmaras:

'Att. 14 - A ClM, a ClD, a CAP, a CIF e a CIE têm as segurhtes
competências:

lV - decidir sobre pr@esso de licenciamento ambiental, considerando
a natureza da atividade ou empreendimento de sua área de
competência:

a) de médio pofte e grande potencial poluidoç

b) de grande pofte e médio potencial poluidoç

c) de grande pofte e grande potencial poluidoc

d) nos casos ern o,ue houver & mecico f,orestal do
bioma ata A ântice. em de terrenetecâo médio ou
avancado. ouando êm área oriorilária oaÍa
conselacão da conforme *tabel*ido en

30.

reou lamento : " (destacamos)

Nesse sentido, note-se que, no presente caso, nada obstante a análise do
processo ter cabido à SUPRI, conforme aprovado pela GCPPDES, por se
tratar de empreendimento que demandará intervenção ambiental na ârea
do Bioma Mata Atlântica, conforme estudos elaborados, atribui-se a

competência para proferir a decisão correspondente à reÍerida ClE.

Deste modo, diante da incompetência constatada, nula de pleno direito a
decisão ora combatida, vez que emitida pelo Superintendente da SUPRI, o
qual não detinha atribuição para tanto.

31 .
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Da Nulidade da Decisão que desacolheu o pedido de arquivamento
do processo

Adicionalmente, ainda em sede de preliminar, ressalta-se que a decisâo
que indeferiu o pedido de Licença Prévia à PCH Ferradura é totalmente
nula, por ter avançado para análise de mérito em um processo no qual o
empreendedor havia solicitado o arquivamento, nos termos do art. 33,
inciso I do Decreto no 47.383/2018.

33. Note-se que se faz também aplicável aos procedimentos na esfera
administrativa o chamado princípio dispositivo, pelo qual a iniciativa de
abertura e continuidade do processo é da parte interessada, observados,
obviamente, os pÍazos peremptórios consignados nas normas de
regência e que transcorrem a débito do órgâo licenciador.

34. Afora esses casos, e afastada a hipótese de transtorno imposto às
rotinas organizacionais da Administração Pública, o curso regular e
ininterrupto dos pedidos de regularização ambiental somente aproveita
ao próprio empreendedor, não causando sua intêrrupção, por

desistência e pedido de arquivamento formulado por seu titular, qualquer
sorte de prejuízo que não seja suportado exclusivamente pelo

beneficiário direto da licença, ressalvando-se, em qualquer hipótese, as
prerrogativas de terceiros que de algum modo intervenham no processo,

o que não ocorre nos casos em exame.

35. Não infirma este raciocínio o critério de impulso de ofício contemplado
no art. 50, inciso X da Lei no 14.18412002, certo que este dispositivo legal
não apenas ressalva e garante a atuação que dependa do interessado,
como se refere exclusivamente ao desenvolvimento dos atos
processuais que sejam de atribuição reservada ao Poder Público, como
sejam os despachos de mero expediente ou às manifestações de
conteúdo decisório.

36. Dessa forma, se o mencionado art. 33, inciso ldo Decreto no

47.38312018 prevê hipótese de arquivamento do processo licenciatório,
por iniciativa do responsável pelo empreendimento, é óbvio que o Ofício
TZE-0'1112018 (DOC. 5), protocolado em 3't.08.2017, deveria ter sido
acolhido pela SUPPRI/SEMAD, sendo nula, portanto, a decisão
veiculada pelo OF.SUPPRI.SURAM.SEMAD.SISEMA n. 17112018, de
13.09.20't8, que inadmitiu o pedido de arquivamento do processo
regularizatório da PCH Ferradura.

37. Sob outra perspectiva, cabe salientar que o processo administrativo
envolve uma sucessão ordenada de atos e formalidades sequenciais,
com vistas à formação de um juízo decisório por parte da Administração
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Pública.1

Designa este instituto, portanto, um conjunto de atos procedimentais,
lógica e juridicamente agrupados, vocacionados à realização de fins
específicos, compostos por diversos estágios ou segmentos formais,
como as etapas introdutória (quando ocorre sua instauração), instrutória,
decisória e recursal.

39. Na fase inaugural, o processo administrativo pode ser instaurado de
ofício ou a requerimento da perte interessada, devendo, nesta segunda
hipótese, conter a indicação do órgão ou autoridade administrativa, a
identificação do requerente, além da exata exposição dos fatos
justificadores e a formulação do pedido.

40. lnstaurado de ofício ou mediante provocação e iniciativa do
administrado, é de se reconhecer que, desde este instante, estabelece-
se uma verdadeira relação processual administrativa, que tem por
integrantes, de um lado, a Administracáo, que é dela parte
necessariamente integrante, e, de outro, o interessado, seja quando ele
deflagra o procedimento, ou nas hipóteses em que o sujeito ostenta
dlreitos ou interesses passíveis de serem afetados pela decisâo a ser
alcançada no processo.

4'1. É a isso a que se referem os arts. 50 a 90 da Lei no 9.784, de 29.01.1999,
secundados pelo art. 60 da Lei Estadual no 14.184, de 30.01.2002.

42. No plano subjetivo, portanto, são legitimados para o processo
administrativo, além do Estado-Administraçâo, a pessoa física ou
jurídica que detém a titularidade do direito discutivo ou que tenha
interesse jurídico direto na matéria posta à apreciação da autoridade.

43. Nessa perspectiva, as Leis Federal e Estadual de Procedimento
Administrativo veiculam direitos e deveres das partes, sendo que, no
mais das vezes, a cada direito alocado ao administrado corresponde
sempre e invariavelmentê um específico dever atribuído ao Estado-
Julgador, valendo ressâltar, por oportuno, as prerrogativas do postulante
e do destinatário de ter ciência da tramitação dos processos
administrativos em gue tenha a condição de interessado, ter vista dos
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as
decisões proferidas, bem como de formular alegações e apresentar
documentos antes da decisão, os quais serâo objeto de consideração
pelo órgão competente (cf. art. 30, incisos ll e lll da Lei no 9.784lí999 e
art.80, incisos ll, lll e lVda Lei Estadual no 14.18412002).

1 Ci FERRAZ, Sérgio e DALLARI, Adilson Abreu. Processo administrativo. São Paulo
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44. COMO AfirMAM IRENE PATRICIA NOHARA E THIAGO MARRARA:

45.

"Os administrados têm direito à ciência da tramitação de processos
administrativos nos guars tenham a condiçáo de inÍeressados. O
direito à ciência significa que a Administração não poderá ocuftar dos
interessados os autog sendo-rhes assegurados, nos termos da lei, a
obtenção de cópias e de documenÍos neles contidos e o
conhecimento de toda e gualquer decisão profeida no âmbito do
processo.

É critéio relacionado com o presente direito o dever de a
Administração Pública obsevar as fomalidades essenciars â
garantia dos direitos dos admini§rados, previsto no aft. ?, parágrafo
único, inciso Vlll, da lei, que viabiliza, por exemplo, as garantias da
ampla defesa e do contraditóio."2

Tais regras bem se conjugam com os deveres da Administraçáo no
tocante à necessária e inafastável comunicação dos atos processuais,
sustentando os mesmos autores que:

"O capítulo lX da LPA antempla regras acerca da comunicação dos
aÍos do procêsso administrativo, assegurado também no inciso X do
parágrafo único do aft. 2' da lei. A comunicação é feita por meio da
intimação do interessado. Está é obrigatóia, conforme determinação
do art. 28 da lei, para aros do processo que resuftem imposição de
deveres, ônus, sançôes ou restição ao exercício de dieitos e
atividades [...]
Ássm, se for desatendida a necessidade de comunicação da
tramitação dos processos em que haja atos de r,hteresse dos
administrados, essa omissão pode gerar a declaração de nulidade dos
atos praticados que os prejudiquem, por desrespeito às garantias da
ampla defesa e do contraditóio, exceto se os administrados
comparecem espontaneamente, o que supre a fafta de intimação (aft.
26, § 5" da lei).ô

E prosseguem:

"Aos administrados é garantido o direito de formular alegações e
produzir documentação comprobatória antes da decisão. Tal inciso é
complementado pelo aft. 38 da LPA, que dispõe que o interessado
poderá, na fase instrutóia e antes da tomada de decisão, juntar
documentos e pareceres, requerer diligências e perícias, bem como
aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo. O inciso ///
é corolário do pincÍpio do devido processo legal, segundo o qual
ninguém será privado de seus óens ou de sua liberdade diretamente,
,.sto é, sem a oportunidade de se defender.'a

Disso tudo já se infere que a decisâo do Superintendente da
SUPPRI/SEMAD, ao indeferir o pedido de LP para a PCH Ferradura, é
absolutamente irregular e injurídica, uma vez que não cuidou a
autoridade decisória de oportunizar à Recorrente a manifestação antes

46.

47.

2 NOHARA, lrene Patricia e MARRARA, Thiego. Processo administrativo'. Lei no 9.784199
comentada. Sâo Paulo: Atlas, 2009, p. 74.
3 NOHARA e MARRARA. op. cit., p. 74.
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48.

49.

51

52.

do indeferimento do processo.

Ao assim proceder, a autoridade administrativa agiu em notóricj
desprestígio, tanto dos princípios da ampla defesa e do contraditório,
como também do devido processo legal, todos eles expressamente
acolhidos no art. 50, incisos LIV e LV da Constituição da República.

Ressalte-se que a doutrina administrativista é unânime ao afirmar que
cabe à Administração Pública abrir ao interessado a possibilidade de
manifestar-se previamente à decisão.

50. Conforme leciona JOSE CRETTELA JUNIOR:

"...O princípio da ampla defesa ou da plena defesa, oue encontÍa
acolhida no âmbilo do direito edminisirativo opôe-se ao pincípio
inquisitoial, em que é repelido o contraditório, impossibifiando-se ao
acusado produzir provas ou caÍear para o processo elementos que
lhe provem a inocência. A ampla defesa encontra base no direrto
natural e o pincípio de que 'ninquém Dode ser cond
ouvido' é que a informa...'s (destacamos)

PATA CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO:

" Estão aí consagrados [nos incisos LIV e LV da Constituição da
Repúblical, pois, a exigência de um processo formal regular para que
sejam atingidas a liberdade e a propiedade de quem quer que seja g
a necessídade de oue a Administreceo Ptiblice- enlês de lomer
decisões qravosas a um da& suieito. oferêc*lhe a oootúrnidade
de contadiúrio e de def€§,a ampla. no que se inclui o direito a
reconer das decisões tomadas.6 (destacamos)

NO MESMA VErtENtE, SUSIENIAM SÉRGIO FERRAZ E ADILSON ABREU
DALLARI:

"Convém insistir em que a garantia constitucional do direito à ampla
defesa exige que seia dado ao acusado - ou a qualquer pessoa
contra a qual se faça uma inogação, na qual se estabeleça uma
apreciação desfavoÉvel (ainda que implícita), ou que esteja sujeita a
alguma espécie de sanção ou restição de direitos - a oossibilidade
de aoresentacão de deí*a prévia à decisão administraüva.'l

53

(destacamos)

Esses autores também afirmam:

"O direito à ampla defesa impõe a autoidade o dever de fiel
obseruância das norrnas processuais e de todos os princípios juridicos
incidentes sobre o processo. A desatenção a tais preceitos e pincípios
pode acanetar a nulidade da decisão, por cerceamento de defesa. [...]
A instrução do processo deve ser contraditória. /sso srgn/Íca que não
basta que a Administração Pública, por sua iniciativa e por seus meios,
colha os argumentos ou provas que lhe pareçam significativos para a

5 CRETELLA JÚNIOR, Jose. Dicionáio de direito administntivo.5. ed. Rio de Janeiro
Forense, 1999, p. 30.
6 BANDEIRA DE MELLO. op. cit., p. 97.
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55.

defesa dos interesses do partbula r. É essencial que ao interessado ou
acusado seja dada a possibilidade de produzir suas propias razões e
provas, e, mais que lssq que lhe seja dada a opoftunidade de
examinar e contestar os argumentos, fundamentos e elementos
probantes gue lhe sejam desfavoráveis."8

Destarte, evidenciado que a Recorrente não teve oportunidade - por

ausência de notificação -, de sequer se pronunciar ou aduzir alegaçôes
técnicas num processo em tramitação há tantos anos, dúvida nâo há de
que diversos princípios da Administração Pública restaram vilipendiados
no caso em exame, impondo-se a anulação da decisão lesiva
correspondente.

MÉRITO:

Quanto ao mérito propriamente dito, e conforme indicado nas fls 2 e 3
do Parecer Único no 0652399/2018 (SIAM), o indeferimento se deu com
base na análise de três documentos técnicos/científicos, a sabêr: o
EIA/RIMA elaborado pela ALLERCE em 2008, a tese de doutorado do
Dr. Fabio Vieira publicada em 2006 e o estudo de avaliação ambiental
integrada do rio Santo Antônio elaborado pela Universidade Federal de
Lavras em 2012. Além dos referidos estudos, são mencionadas reuniões
com especialistas em ictiofauna e demais publicaçôes cientÍficas sobre
o tema - subentendido aqui como "ictiofauna" apenas - reuniôes e
publicações estas que não o emprêêndedor não tevê,?qssso ê não são
referenciadas no têxtô do Parecer.

Desta forma, a aÍgumentação que se apresenta está baseada nos três
documentos publicados e de livre acesso ao público e nas discussóes e
reuniÕes em que o emprêendedor esteve presente com a equipe da
SUPPRI, realizada no decorrer de 2018.

No início de 20í8, em função do tempo decorrido entre a elaboração do
EIA/RIMA e a retomada do processo, a TAZEM, atual detentora dos
projetos das PCH, contratou a empresa ECOLOGY BRASIL para realizar
a atualização do diagnóstico ambiental, a reavaliação dos impactos
ambientqjs e a proposição das medidas mitigadoras .e programã
ambientais necessários, certo que dados e informações publicados e/ou
coletados há mais de 10 (dez) anos atrás seriam insuficientes para

analisar a viabilidade ambiental de qualquer empreendimento, o que foi
reconhecido, aliás, pela própria equipe da SUPRI - a qual orientou o

empreendedor no sentido de realização destes novos estudos -, bem

assim de acordo com especialistas da área.

A atualização do diagnóstico de cada EIA foi re4!i71d-a, portanto,

56.

57.

58.
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considêrando os seguintes aspectos:

. inclusão, no diagnóstico do Meio Físico, de diagnóstico
espeleológico das áreas de influência dos empreendimentos,
elaborado a partir do levantamento de dados primários e
secundários; os dados primários foram coletados a partir do
caminhamento espeleológico de uma equipe de especialistas na

área diretamente afetada acrescida de uma faixa de 250 metros,
visando identificar e caracterizar cavidades eventualmentê
existentes nesta região, realizada em abril de 20,l8;

. reapresentação do diagnóstico do Meio Biótico, incluindo a
caracterização atualizada da vegetação existente na área
diretamente afetada e área de inÍluência direta do
empreendimento, contemplando o levantamento florístico
realizado em campo em maio de 2018, o mapeamento de uso e
cobertura do solo a partir de imagem de satélite recente de alta
resoluçâo (datadas de 2017 e 2018) e a caracterização das
tipologias de vegetaçáo ocorrentes na área de estudo.

. reapresentação do diagnóstico do Meio Biótico, incluindo dados
primários para os grupos de herpetofauna, mastofauna, avifauna
e ictiofauna (incluindo ictioplâncton), coletados em uma campanha
de campo Íeelizada no final da estaçâo chuvosa (abril e maio de
2018) e analisando os resultados encontrados de maneira
integrada e comparativa com os dados apresentados em 2008.
Para a realização desta campanha foram obtidas as autorizações
de manejo de fauna junto a SUPPRI, conforme descrito no próprio
Parecer deste órgão.

. Reapresentação do diagnóstico do Meio Biótico, com dados
primários atualizados referente à qualidade da água e limnologia,
coletados em uma campanha de campo realizada no final da
estaçâo chuvosa (abril e maio de 2018) e analisando os resultados
encontrados de maneira integrada e comparativa com os dados
apresentados em 2008. Para a rcalização desta campanha foram
obtidas as autorizações de coleta junto a SUPPRI, conforme
descrito no próprio Parecer deste órgão.

. Elaboração de novo diagnóstico do Meio Socioeconômico, com
dados secundários e dados primários, considerando o censo do
IBGE elaborado em 2010 (o EIA da ALLERCE considerada o
Censo de 2000) e campanhas de campo nas áreas de influência
do projeto para caracterização qualitativa do perfil socioeconômico
da região e dos prováveis impactados pelo empreendimento. @
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60.

61

62.

Neste tema, foram realizadas em maio de 2018 levantamentos de
campo, os quais incluíram: a realizaçâo de novo diagnóstico
socioeconômico do município de Ferros, do distrito de Sete
Cachoeiras, do distrito de Santo Antonio de Fortaleza e da
população a ser diretamente afetada caso os empreendimentos
venham a se concretizar - basicamente, proprietários residindo ou
com propriedades nas margens esquerda e direta do rio Santo
Antônio; a realização de nova caracterização florística.

No dia 14.06.2018, foi realizada uma reunião de apresentação de
resultados preliminares e andamento dos trabalhos na SUPPRI/SEMAD,
tendo sido apresentado brevemente os dados coletados e os próximos
passos de análise. Durante a reunião, ficou evidenciado que, no

entendimento da equipe técnica da SUPPRI, o principal ponto/fator
determinante dos projetos seria a possibilidade de extinção do Andirá
caso os mesmos sejam implantados, e que apresentar respostas
satisfatórias para esta questão seria essencial para a análise dê

viabilidade ambiental do empreendimento.

Desta forma, o empreendedor optou, juntamente com a empresa de
consultoria ambiental, por aprofundar os estudos relacionados à

ictiofauna da bacia antes da conclusão do novo EIA/RlMA.

Conforme informado nas fls.2 e 3 do Parecer, a equipe técnica da

SUPPRI se baseia principalmente nos estudos do Prof. Fabio Vieira,
ictiólogo da UFMG e com trabalhos voltados a conservação do Andirá e
à relevância da bacia do Rio Santo Antônio para sua sobrevivência, cuja
publicação mais recente é do ano de 2006, a partir de dados coletados
em períodos não consecutivos entre os anos de '1991 e 2005. Estudos
realizados posteriormente, por exemplo Latini et at-[ZOOaí) com base em
dados coletados em 2004, 2005 e 2007 apresentam resultados muito
menos alarmantes que aqueles relatados por Vieira (2006) e
demonstrem uma ocorrência muito mais ampla para o Andirá do que

aquela apontado por Vieira em 2006.

A parte as diferenças metodológicas entre um e outro estudo, importa
destacar que o tema ictiofauna da bacia do Rio Santo Antônio, assim
como de qualquer outra bacia e, ainda, como qualquer aspecto
relacionado à biodiversidade, é dinâmico e náo pode ser analisado única
e exclusivamente como base em estudos de mais de 10 (dez) anos atiás

- sendo precisamente por esta razão que a equipe da SUPRI orientou

-i,

e Latini, 4., Resende, D., Figueira, R., Latini, R.. Atualização e Análise da DistribuiÉo do Andirá
(Henochilus Whêatlandii Garman, 1890) na Bacie Do Rio Santo Antônio, MG. Vl SIMPÔS|O
BRASILEIRO SOBRE PEQUENAS E MÉDIAS CENTRAIS HIDRELÉTRICAS. 2OO8
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o empreendedor na realização dos novos estudos.

Adicionalmente, apesar de nenhum novo empreendimento hidrelétrico
ter sido implantado até o momento na bacia, não foram adotadas, seja
pelo Poder Público, seja por entes privados, medidas efetivas de
conservação voltadas à preservação do Andirá ou de qualquer outra
espécie da fauna e da flora. Ao contrário, o processo de ocupação
antrópica e uso da bacia seguiu seu curso e, continua exercendo
pressões ambientais negativas e causando danos ambientais na bacia
do rio Santo Antônio.

64 Em qualquer ecossistema natural, sujeito a interferências diversas
relacionadas à ocupação antrópica e, caso existam, a ações de
recuperação e conservação ambiental, o período de 10 (dez) anos é
suficiente para modificar suas condições, de modo quê o
retrato/diagnóstico realizado inicialmente não reflita mais a realidade do
local.

65 No caso específico de bacias hidrográficas, que estão sujeitas por
exemplo à ocupação indiscriminada de suas margens e consequente
perda de mata ciliar aliado ao despejo de efluentes domésticos e
industriais, é possível afirmar que a biodiversidade abrigada por
determinada bacia estará, 10 (dez) anos depois da continuidade de tais
processos impactantes, em condições piores de conservação.

Por outro lado, caso tenha havido, no mesmo período, ações de
recuperação e conservação das margens dos cursos hídricos, ações de
reflorestamento e conservação de solo e tratamento de efluentes
domésticos e industriais, é possível que a biodiversidade da referida
bacia, ao final do mesmo período de 10 (dez) anos, esteja, minimamente,
em melhor condição de conservação.

Obviamente a análise ambiental de conservação de uma bacia
hidrográfica não é tão simples e pragmática quanto o exemplo anterior.
Porém o raciocínio ora apresentado nos permite entender o quão
complexo é o conjunto de forças atuantes na conservação de uma
determinada bacia hidrográfica e o quanto relevante é o período
compreendido entre a coleta de dados e sua análise.

66

68 E fato que o conjunto de empreendimentos hidrelétricos projetado para
o trecho do Rio Santo Antônio à montante da UHE Salto Grande é
expressivo e que, cumulativamente, os impactos de sua instalação
concomitante poderão constituir um efeito de elevada magnitude aos
ecossistemas aquáticos

69. Este cenário, aliado à defasagem em pelo menos 'l 0 (dez) anos das

\-
67.

Tlicardo Canreilo Advogados Àssociados I ttrr.rcameiroadvogados.com.br
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informações ambientais da bacia disponíveis para análise, indic-a q-ue a
viabilidade ambiental aos projetos hidrelétricos precisaria ser
reanalisada a partir de novos dados primários e, preferencialmente,
considerando os impactos cumulativos e sinérgicos de sua instalação e
operaçáo.

Tal análise poderia ter sido apresentada no estudo de Avaliação
Ambiental lntegrada da Bacia do Rio Santo Antônio (UFLA, 2012),
porém, como apontado pela análise do documento realizada pelo
lnstituto Prístino, a pedido do Ministério Público, a Avaliação de lmpacto
lntegrada - AAI êlaborada foi considerada inadequada enquanto
ferramenta norteadora de tomada de decisôes na bacia sendo
impossível, com base única e exclusivamente nestê documento, prevenir
os efeitos potenciais cumulativos e sinérgicos da implantação de
empreendimentos hidrelétricos sobre os recursos hídricos e solo da
bacia do rio Santo Antônio1o

71 Apesar disso, a referida AAI foi aprovada pelo Estado por meio da
Resolução SEMAD no 1.606, de 18.12.2012, tornando-se instrumento
oficial de gestão da bacia e norteador dos processos de licenciamento
ambiental de empreendimentos hidrelétricos.

Desta forma, à Avaliação Ambiental lntegrada validada pela Resolução
SEMAD no 1.60612012 coube fazer as devidas recomendações técnicas
para o licenciamento dos empreendimentos hidrelétricos nos cenários
estudados, de modo que pudesse ser avaliado, posterior e
individualmente, sua viabilidade, sempre considerando a relação
(sinergia e cumulatividade) de cada empreendimento com as condiçôes
ambientais da bacia hidrográfica.

No contexto socioambiental, a sub-bacia do Rio Santo é marcada, em
seu passado recente, por conflitos relevantes envolvendo
empreendimentos de grande porte - hidrelétricas e mineradoras.

Os principais empreendimentos minerários instalados na bacia são
usuários consuntivos de água, em quantidade expressiva, e que, por
consequência, mobilizam os atores sociais em prol da defesa e
conservação do rio Santo Antônio.

Apesar de o setor elétrico não fazer uso consuntivo de água, o passivo
que as mineradoras deixam na percepção da população acaba por
impactar o processo de licenciamento ambiental das PCHs, fato este que
foi verificado em campo durante o levantamento complementar para o

72

73.

74.

75

10 INStitUtO PÍiStiNO, 2014. LAUDO TECNICO REFERENTE ANÁLISE CONCLUSIVA DO
DOCUMENTO: AVALIAÇÃO AMBIENTAL INTEGRADA NA BACIA DO RIO SANTO ANTÔNIO.

Ricardo Canreiro Advogaclos Associados I u.u,rv.rcanreiroadvogados.com.br
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diagnóstico socioeconômico da PCH Ferradura e da PCH Sete
Cachoeiras em maio de 20í 8.

76. Por outro lado, o levantamento de campo verificou ainda que, à parte o
impacto dos empreendimentos já instalados na bacia, a falta de
saneamento básico e o lançamento de efluentes domésticos e industriais
não tratados no rio impactam significativamente a qualidade da água do
rio Santo Antônio e constituem um dos principais fatores de degradação
da bacia.

77. Neste sentido, é necessário que seja realizada uma investigação ampla
da situação da bacia e dos seus usuários, bem como da situaçáo de
conservação/degradaçâo ambiental dos rios e seu entorno, visando a

identificar os principais fatores de pressão à biodiversidade, em especial
à ictiofauna, e quais seriam as medidas de conservação possíveis de
serem adotadas na bacia visando a conservação das espécies
a meaçadas.

78. No âmbito do processo de licenciamento ambiental, esta análise deve
ser levada em consideração-!a atualizaçâo do EIA/RIMA, de maneira a
verificar se os emprêendimentos em tela constituem, individualmente e

cumulativamente, uma ameaça significativa às espécies ameaçadas com
ocorrência na bacia, ameaça esta que pode ou não ser passível de

mitigação e/ou compensação.

79. Em sendo possível a proposição de medidas de mitigação e/ou
compensação, estas poderiam ser compartilhadas com outros
setores/usuários da bacia, com o Poder Público e com a iniciativa
privada, de forma a maximizar o potencial de recuperaçâo ambiental dos
ecossistemas têrrestres e aquáticos e contribuir para o ordenamento
sustentável deste território.

80.

81.

Um dos pontos cruciais para a permanência de espécies ameaçadas é a
conservaçáo do habitat em que ela se encontra. No caso do Andirá e da

bacia do Rio Santo Antônio, conforme exposto anteriormente, ainda que

os estudos acadêmicos tenham apontado, por exemplo, que a supressão
de vegetação implica redução de disponibilidade de recursos
alimentares alóctones para a ictiofauna e perda de habitats por

assoreamento, investigações iniciais indicam que nenhum esforço
significativo foi realizado para minimizar ou reverter este quadro nos

últimos 10 (dez) anos.

Desta forma, é provável que, feita uma análise da evolução da paisagem
no passado recente, se verifique o avanço dos impactos ambientais e

dos fatores de pressão na bacia, os quais podem ter afetado a ocorrência
e a distribui o das es écies amea adas tal ual se encontravam há 10
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(dez) anos atrás. Assim, somente novas coletas êm campo poderâo
verificar se a ocorrência e distribuição espacial da espécie pêrmanece
inalterada. Avaliar os possíveis impactos ambientais da inserçâo de
determinado empreendimento nesta região com base em informações
defasadas levará, indubitavelmente, a conclusôes equivocadas.

Neste sentido, os resultados preliminares dessa amostragem
demonstraram uma riqueza maior do que a observada em 2008, com í9
(dezenove) espécies na campanha de 2018 e í7 (dezessete) espécies
nas duas campanhas de 2008. Considerando todas as campanhas (2008
e 2018), a riqueza total foi de 24 (vinte e quatro) espécies de ictiofauna.
Comparativamente, no EIA/RIMA da PCH Ouro Fino (MINAS
PCH/LIMIAR 20í0), foram identificadas 37 (trinta e sete) espécies de
ictiofauna. No entanto, vale ressaltar que o número de campanhas foi
maior no diagnóstico da PCH Ouro Fino. Esses resultados reforçam a
importância da atualização dos dados sobre a ictiofauna local e, em
contrapartida, colaboram para a ampliação do conhecimento sobre a
fauna aquática da bacia do rio Santo Antônio, que são escassos.

Na campanha de 2018 foi registrada a presença de duas espécies
ameaçadas (Brycon opalinus e Henochilus wheatlandií), quatro espécies
migradoras (Brycon opalinus, Megaleporinus conriosÍris, Henochilus
wheatlandii e Hypomasticus mormyrops) e o registro de duas novas
espécies para bacia (Crenicichla ct. punctata e HemipsilichÍhys sp.).

Para o ictioplâncton, como a amostragem ocorreu no fim do período
chuvoso, já era esperado um número baixo de espécies que realizam
deslocamentos reprodutivos. Os resultados sugerem quê na área de
influência da PCH Ferradura os tributários não estão sendo utilizados
para fins reprodutivos, mas que a calha principal do rio Santo Antônio,
nesse trecho, é local de desova e desenvolvimento de espécies de
peixes sedentárias. Porém, para resultados mais conclusivos sobre as
espécies que fazem migrações ou deslocamentos reprodutivos, são
necessárias mais coletas no período de chuvas.

Dêntre todas as espécies amostradas para bacia, H. wheatlandii(andirá)
merece maior atenção por se tratar de uma espécie reofílica, ameaçada

.,\
çde extinção e a única endêmica do rio Santo Antônio. Nessa campanha

a espécie foi amostrada apenas em três das doze estações verificadas )
ao longo dos í8 km (dezoito quilômetros) de rio compreendidos entre as
áreas de influência direta das PCH Ferradura e PCH Sete Cachoeiras
num total de 4 (quatro) exemplares dos quais 2 (dois) foram devolvidos
vivos ao rio.

Esse resultado ainda é inconclusivo por não abranger os principais
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períodos hidrológicos da região, mas já e um indicativo de que a área de
influência das PCHs Ferradura e Sete Cachoeiras pode não ser área de
potencial ocorrência dessa espécie.

Essa observaçáo se torna mais clara quando verificados os locais de
registro de Henochilus wheatlandii através dos dados de Vieira (2006);
Latini eÍ a/., (2008); MINAS PCH/LlMlAR (2010). Nesses locais é
possível observar que apesar da ampla distribuiçáo da espécie na bacia,
ocorrendo desde o trecho a jusante da UHE Salto Grande até as
proximidades do Município de Conceição do Mato de Dentro, é no trecho
superior da bacia onde está localizado o maior número de pontos de

ocorrência da espécie.

Vale ressaltar que esses pontos de ocorrência mais intensa estão a mais
de 25 km (vinte e cinco) da área selecionada para implantação da PCH

Ferradura. Essa observação corrobora com os resultados encontrados
por Latini ef a/., (2008), em um estudo onde os autores mapearam a

distribuição geográfica de Henochilus wheatlandii e apresentaram um

modelo de distribuição potencial que leva em consideração as

características de habitat da espécie. Esse estudo apontou que a
espécie H. wheatlandii apresenta uma área de distribuição muito mais

ampla que a apresentada por Vieira (2006).

O Parecer no 0652399/2018 aponta, na página 5, a importância da

existência do barramento da UHE Salto Grande, construído na década
de 1960 no baixo curso do Rio Santo Antônio para a proteção da
icitiofauna nativa, uma vez que "acabou por impedir o acesso de

espécies exóticas aos Írechos superiores do rio" protegendo a ictiofauna
nativa e resultando em condição única deste rio para o contexto da bacia
do Rio Doce.

O Parecer indica ainda que, associado à presença da UHE Porto Estrela
e a ausência de novos barramentos no rio Santo Antônio, favoreceu-se
a preservação neste rio de cerca de 90% (noventa por cento) de todas
as espécies encontradas na bacia do rio Doce, o que se tornaria fato
extremamente relevante no contexto dos impactos que a bacia vem

soÍrendo, em especial o rompimento, em 2015, da barragem do Fundão
em Mariana, que comprometeu significativamente a biodiversidade local.

No contexto da elevada importância para a biodiversidade ictiofaunística
e do rompimento da barragem de Fundão, o Parecer indica o potencial

de recolonizaçáo de áreas degradadas que pode ser representado pelo

rio Santo Antônio. Ainda na página 5, o Parecer afirma que a "análise de

novos paiicionamentos na sub-bacia do rio Santo Antônio deve ser feita
à luz desta realidade e de seus possíveis impactos negativos que podem @
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ameaçar não apenas as condrções de manutenção ecossistêmica da
sub-bacia, mas sim de toda a bacia do Rio Doce - da qual o rio Santo
Antônio é tributário".

Analisando os fatos e os dados apresentados pelo próprio Parecer tal
conclusão deve ser avaliada com cautela, uma vez que ainda que 90%
(noventa por cento) da diversidade de ictiofauna de toda a bacia do Rio
Doce esteja presênte na sub-bacia do rio Santo Antônio, o barramento
da UHE Salto Grande e da UHE Porto Estrela também atuam como fator
impeditivo de migrações para jusante, sendo mais provável que tal fato
ocorra somente quando a estação de cheia for suficiente para contribuir
paÍa a transposição das espécies de ictiofauna para jusante. Dessa
forma, medidas ativas para propiciar a recolonizaçâo do trecho da bacia
do rio Doce impactado pelo rompimento da barragem de Fundão, em
Mariana, devem ser estudadas.

Ainda no que diz respeito ao contexto da UHE Salto Grande e seus
impactos para a bacia, no relatório de monitoramento de ictiofauna deste
empreendimento de 2012 (Agua e Terra/CEMlG, 201211), a equipe
responsável pelo monitoramento coletou indivíduos de Andirá no

reservatório da UHE, à montante e à jusante deste. No ponto a jusante,
foi coletado um indivíduo no trecho de vazão reduzida, em fevereiro de
2012.

Ainda que seja um registro único, este indivíduo foi coletado 7 (sete)
anos após as últimas coletadas de Vieira (2006) e 50 (cinquenta) anos
após a instalação da UHE demonstrando que, de alguma maneira, a
espécie está ocorrendo naquele local. A ocorrência de andirás abaixo da
UHE Salto Grande já havia sido relatada por Vieira (2006), mas foi
considerada acidental e relacionada ao período de cheia, quando,
teoricamente, alguns exemplares conseguem atravessar o barramento.

Entretanto, o estudo técnico realizado pela GLOBALBANK/RIO DAS
VELHAS CONSULTORIA,, para atualização da distribuição da
ocorrência do Andirá, emitido em 2008, após 4 (quatro) anos de coletas,
indicaram uma forte possibilidade de esta região possuir populaçôes
estabelecidas de andirá, uma vez que foram coletados vários indivíduos
(8 exemplares - o que representa uma abundância considerável para
uma espécie rara e ameaçada de extinçáo) e no período de seca, após
um longo período de estiagem com pequena vazão.

11 AGUA & TERRA - CEMIG - MONITORAMENTO DA ICTIOFAUNA. UHE SALTO GRANDE.
RELATÓRIO FINAL 2O.I 1/2012
1, GLOBALBANI«R|O DAS VELHAS CONSULTORIA. (Letini, 4., Resende D., Latini, R) 2008.
Distribuição do Andirá (Hen@hilus Wheatlandii GaÍman, 1890) na Bacia Do Rio Santo Antônio,
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Este estudo ampliou significativamente a ocorrência do Andirá, tendo
registrado, por meio de coletas, a existência desta espécie em í 9
(dezenove) pontos diferentes na bacia do Rio Doce, além de citar um
registro obtido pelo monitoramento da ictiofauna em Porto Estrela no

corpo do reservatório deste empreendimento (Relatório de
Monitoramenlo da lctiofauna na UHE de Porto Estrela) e dados obtidos
na literatura, os quais demostraram que a distribuiçâo do andirá H.

wheatlandii abrange os rios Preto do ltambé, do Peixe, Guanhães,
Tanque e todo o trecho do médio rio Santo Antônio, além de parte de
seu trecho alto e de seu trecho baixo.

Ainda de acordo com este mesmo estudo, além desta área de ocorrência,
pescadores da região afirmaram que a espécie também pode ser
facilmente encontrada no rio Corrente Grande, informação que ampliaria
consideravelmente a área de ocorrência da espécie, inclusive saindo da

bacia do rio Santo Antônio.

esta argumentação reforça que almporta ainda destacar que

viabilidade ambiental dos emoreendimentos só ooderia ser
efetivamente avaliada no contexto do Estudo de lmoacto Ambiental ü
em atualizacão

99 O que se pretende, de fato, é que seja possível continuar a avaliação
dos impactos ambientais dos empreendimentos em tela, como base em

um diagnóstico ambiental atualizado, em um prognóstico ambiental
condizente com o impacto do empreendimento via a vis com diagnóstico
ambiental associado à tendência de evolução da paisagem da bacia, e

na identificação de medidas de mitigação, compensação ou

monitoramento dos impactos negativos náo mitigáveis. Somente após
este exercício, básico e inerente ao processo de licenciamento
ambiental, será possível verificar a viabilidade ambiental das PCH.

í00. Assim. não restam dúvidas de que. no mérito não caberia o
indeferimento do oedido de concessão de LP relativamente ao
emoreendimento em questão com base nos estudos aoresentados
ouando da formalizacão do orocesso de licenciamsnto.

'101 . No caso da PCH Sete Cachoeiras é preciso levar em consideração ainda
que o projeto apresentado no EIA de 2008, passou Oor g]!-e1ryQe_s

siqnificativas, resultando em novo arranjo, sem a necessidade de um
,v----.-.-

trecho de vazâo reduzida, fator este êxtremamente positivo, tanto para

a qualidade da água, que continua mantendo um volume considerável
para diluição de poluentes, quanto para a ictiofauna local, mantendo a
conservação de micro hábitats e o fluxo inalterado no trecho do rio à
jusante do barramento. @
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102. Deste modo, considerando que as conclusões do Parecer que subsidiou
a decisão ora combatida partiram de premissas não mais válidas - uma
vez tratarem-se de estudos realizados há 10 (dez) anos atrás -, impõe-
se reconhecer a necessidade de reforma.

103. Nesse sentido, e à vista de tudo o que foi acima exposto, requer a empresa,
na forma do art. 41 e parágrafo único do Decreto no 47.38312018, que o
presente PEDIDO DE RECONSIDERAçÃO seja recebido porV. Exa., para
que reconsidere sua decisão ou, noutro caso, seja ele encaminhado na
forma de RECURSO à autoridade superior, representada pela Unidade
Regional Colegiada Leste Mineiro, para que seja para que seja:

a) acolhida a preliminar de nulidade da decisão, ante a incompetência
do Superintendente da SUPRI para decidir acerca do processo de
licenciamento em questâo;

b) caso assim não se entenda, seja acolhida a preliminar de nulidade da
decisão que não analisou o pedido de arquivamento do processo;

c) na eventualidade de não reconhecimento das preliminares, seja
reformada a decisão de indeferimento do processo de LP, para que
seja dada ao Recorrente a faculdade de atualizar seus estudos
ambientais, ampliando os dados referentes à ictiofauna da bacia do
rio Santo Antônio;

d) nesta mesma linha, seja determinada, após a retomada do processo
de licenciamento, a realização de workshop, sob a forma de painel de
especialistas, para a discussão acerca da temática ictiofaunística do
rio Santo Antônio e suas interfaces com os trabalhos de recuperação
da bacia hidrográfica do rio Doce.

Nestes termos,

Pede deferimento.

c"J,t tar a e
oAB/MG 62.391

Thábata Lua a

tca o ernandes
oAB/MG 131.492

os Silva
OAB/M 265
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PROCU RACÃO

pelo presente instrumento, TAZEM Participações S.A., pêssoa jurÍdica de direito privado, com sede na

Rua Afonso BÍaz, n" 473, Conjunto 8'1, Sala 01, Vila Nova Conceição, Sâo Paulo/SP, CEP 04.511-011'

inscrita no CNPJ sob o no 29.693.753/0001-01, neste ato represenlada por seu diretor DENNIS

SUNEGA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n' 298.683.878-25 e por sua diretora NATALIA

MENDONÇA GALVÃO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n' 014.274.124-80, nomela e constitui

seus bastantes procuradores RIGARDO GARNEIRO, brasilêiro, casado, advogado, inscrito na oAB/MG

sob o n" 62,391 e na OAB/SP sob o no 407.113 - Suplementar, BRUNO DANTAS GAIA, brasileiro,

divorciado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n' 138.930 e na OAB/SP 407.O72 - Suplementar,

cEcíLlA BIGALHO FERNANDES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n" 131 492

e na OAB/SP sob o n" 407.074 - Suplementar, JHENNE GELLY PIMENTEL DE BRITO, brasileira,

solteira, advogada, inscrita na oAB/MG sob o no 152.496 e na OAB/SP sob o n" 407.091 - Suplementar,

THÁBATA LUANDA Dos sANTos E slLVA, brasileira, casada, advogada, inscrita na oAB/MG sob o

no 151.265 e LARA PONTES, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 167.195, todos

integrantes de RIGARDO CARNEIRO SOCIEDADE DE ADVoGADOS, com escritÓrio em Bêlo

Horizonte/l\4G, naAv. do Contorno,6.500, 7'andar, Savassi, CEP: 30.110-044, insÕrita na OAB/MG sob

o n'3.646, e em Sáo Paulo/SP, na Rua Elvira Ferraz, 25O, q.1.O14 e 1.015, Complêxo Faria Lima: Torre

Officê, Vila olÍmpia, CEP: 04552-040, com êndereço elêtrÔnico urídi ados.com

bem como ANA CAROLINA GONDIM MEIRA TIBO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG

sob o no 87.592, MARINA KARAM, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/MG sob o n' 183.514,

SOFIA BAHIA FRANçA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OABIMG sob o n" 154 035, RANI DE

SOUSA WANDERLEY LABORNE, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/MG sob o no 152.240

ê os estagiários acadêmicos cELINA TIEMI SANTOS INANOBE, brasileira, solteira, portadora da Cl no

MG 1ô.765.650, CPF n" 101.115.00ô-99, GABRIELLA DE BARROS NOGUEIRA AMARAL, brasileira,

solteira, portadora da cl n" MG 16.857.768, CPí n" 142.297.5í6-99, LUÍS GUILHERME DE SOUZA

GARVALHO, brasileiro, solteiro, portador da Cl n" 43473113-4, CPF n" 391.532.388-85, RAFAELA

VARANDAS MALDONADO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cl no MG 18.182.054, CPF no

114.704.286-10 e FERNANDA DE PROENÇA SIMÃo, brasileira, solteira, portadora da Cl n' SP

35.923.235-8, CPF n" 445.806.258-11, para em conjunto ou separadamênte, representar perante a

Sêcretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávêl do Estado dê Minas GeÍais - SEMAD

e os demais órgãos e autarquias que integÍam o Sistema Estadual dê Meio Ambientê ê Recursos

Hídricos - SISEMA, especialmente para apresentar Recurso de Licenciâmênto nos autos do Procêsso

Administrativo COPAM n' 04554/2008i001/2009, e nele atuar.

Belo HoÍizonte, 15 de outubro de 2018

Deú Natalia Me onça Galvão

Diretor

ga

Diretora
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ÂTA DE AS§EMEIAA GERAT- DE COilíTrulçÂO
REAI,JZADA EM U8 DE DEZEMBRO DE 2017

1. Aos 08 diôs do mês de dezembro de 2017, às 10 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Fua Afonso 8raz, ne 473, conj. 81, sale l, Vila Novâ ConceiÉo, CEp: 045U{11, com a
Íinalidade de constituir a TAZEM PÂRTIOPAçÔ;' 5.À, reuniram-se 05 seguintes subscriroÍes

representando a totalidede dê seu câpital social, conÍoÍme lista de presença de ecionistas anexa:

(l) ttlatália MendonÍa Gahiao, brâsileirâ, solteira, advogada, portadora da Cédula de tdentidade

RG nr 2002002008367 SSP-CE, ins€Íita no CPF/MF sob o ne 014.274.!24-80, residente e

domiciliada na Cidade de 5ão Paulo, Estado de São Peulo, na Avenida Horácio t-afer, ne 120, apto
181. ltaim Bibi, CEP 04538{80; e (ll) tcdcia Mendonça GelySo, brasileira, solteira,

administBdora de empresas. portadora da Cédula de tdentidade RG ne 82.027.08&9 SSp-Sp,

inscrita no CPFIMF sob o no 014.274.104-37, residente e domiciliada na Cidade de São paulo,

Estedo dê São Pãulo, na Avenida Horácio Lafer, ne 120, apto 181, ltaim Bibi, CEp 04538{80. 2,

ApÍovada a constituição de uma sociedadê enônima de côpital fechado sob a denominação de
TAZEM PÁBT,OPAçõ€s S.4., com sede ê foro na Cidade de São paulo, Estado dê São paulo, na

Rua Afonso Braz, nç 471, conj. 81, sala 1, Vila Novã ConceiÉo, CEp: (XS11-011. 3. Eleitâ, por

unaaimidade entre os presenter, pare assumií a presidência dos trabalhos, a Srâ. ÍIetália
Meadonça Gahão, que convidou a mim, 5rà. !.tkia Mendonça Galvão, para secretariá-lâ. 4.

Composta a mêsa, a Sra. Presidentê declarou instaleda a Assembleia, ÍeiteÍando que esta tinha
por objetivo a coníituiÉo de uma sociedade anônima de capÍtal fechado, orBanizadô nos
termos da Lei n9 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, com a denominação de
TAZEM PARnqPAçÔEs Sa., a gual terá por obiero social a paÍticipação no capital sociat de
outras sociedades como sócia, acioniía ou quotista. 5, lnformou a 5ía. píêsidente que o capital
social da Compãnhia s€rá de RS 1.000,00 (um mll reais), representado por l.mo (mit) ãções

ordinárias nominativat sem valor nominal, sendo subscrito e integralizado da seguinte forma;
(i) a acionista í{ãtállr Meídonçe 6abão subscreve 500 (quínhentas} ações ordinárias
nominativas, eo preço de emissão de RS f,m (um reall câda uma, totalizando RS 5OO,m

{quinhentos reais}, integralizando-as em moeda corrente nacional, na forma do Boletim de

5ubsc.ição (Anexo l); {ill a acionista bdcla Mcndonsa Galvão subscreve 5OO (quinhênta§} ações

ordinárias nominativat ao preço de emiisão de R§ 1,fi) (um real) cada uma, totalizando RS

50O,0O {quinhentos Íeais), intetralizando-as em moêda corÍente nâcional, nâ Íorma do Boletim
de Subscrição {Anexo l}. O capltal social Íoi totelmente subscrito pelos acionistâs pÍesentês,

sendo integralizado, neste ato, lCP96 (cem por cento) do capital subscrito em dinheiío, nos
termor do artigo 80 da Lei n! 6.404 de 1976, confoíme o comprovante de depósito quê integra
a presente ata como Anexo ll. 6. Após a subscíição, foi lido o Boletim de Subscrição, que integra
a presentê âta como Aneio l, conforme determinam os artigos 80 e 85 dâ Lei nc 6.4O4/j6, para
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cumpriment d* formalidade do artigo 8?, §1!, da Lei n' 6.40416. 7. Dãndo sequÊncia à

Assemhleia, inÍormcu ã 5rê. PrÊsidente que, por teíem sdo atendidos todos os ÍÊquisitos
prêliíoinâíês â cônstituição da Companhia, câlocava êm discugião e votação o flo,ietô de
Estãtütô Sociâ1, êlaborado em conformidãde com o ârt. 83 dâ Lêi nõ 6.404/?6, submetendo,o à
apÍovação dã Âssemblaia qu:, por unanimidade, ãrsim deliberou: {a} aprovâção da canstituição
da Companhiã. que terá sede social na Cidrdê dê 5ão paulo, Estâdo dê São paulo, na Rüa Afonso
Bra:, ne 473, ronj, 81, sala 1, Vila Nova ConfeiÉo, CEP: 04511{11; {b} aprovação do proieto dê

f*alutô §orial da Companhia, qxê Fã§sa a intêgrãr a prerente ata como Anexo ll!; tcl a

nomeação e eleição dos mêmbiss da Âdministração da Con pãnhiâ, que §"rá composta dê uma
Dirêtoriê qúe tefii 2 (ôis) membro§, eendo Éleitos para ocuparêm o cargo de Diretoíes ã Sr3,

Ítlatália Mendonçâ Gehão, iá devidâmente qualiÍieâda, e o sr, Dennis lrnctâ. bÍãsileiro,
casads, engênheiro, pônadoí da Cédula de ldêntldâde Rc nt 4344433i-5 SSp-Sp, inscíito n§

CPFIMF ssb o n-' 298.683.878-25, residente e dôíliciliado oa Cidade dÊ São pàulô, Estado d.
5ão Paülo, nâ Âv. Padre Antônio José dcs Ssntos, ns ?58. apârtamênto2O3, Brooktin, CEp 81563-
0Õ0, todos csm seus poderes dêlimilâdos no ÊstatutÕ s§cial da Companhiâ e pÍazo de mandatc
unificadô de ? {dais} aoos, que se iniíiã na presents dãtã- 8. À seguir, a Srã. pÍesidente declarou
empossados em saus respe{tivos câtgos os Administrâdoís eleitos, os quais assinaram os
Termos de Posse, na forma da lei, e decte€ram qüe não estão incursos em nenhum dos crimes
previstos em lei que §s ímpeçam de ex€rcsr 3tividade merçanti,.9. Cuopridas as formalidades

lêgais âpli.áveis, a 5r?- Presidente de.lãmu constituída a Crmpanhia, de pleno dirêito^ 10. Nada

mais havÊndo a ser trâtado, fbi encerrada ã Âssêmbleia, da qual r€ lavro! a presente ata que,

lida e achada ccnformê, fôi âssinadô pôr todãs os píesentes. 5ão paulo - Sp, 08 de dezembro de

2017.

Â,llurir. 'n' .,1.,,,'rÀ
§ATÁUÂ

Natáli, MendaÍtçâ G

OA8/5P nr ]70.138

{Pr€§ídente dâ Mesâ}

-rrrlc,r 
úrrooonçAZAL\rÂo

[§€.íetáriõ da Mesa]

§ÂwÃO

AcrossTl§:

i4 Láix,. }{i f,,çrrh
NÂÍÁUA MENTX'Í{çÀ Ão rsríoA MirDoriça eru{fo

Vislo do Advopado:

-:

I § rEY $t'
1:t
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ÂTÂDÀÂS§EirUs ffirU DECol{$mIíoDâ
TAZETi PrlIIIoPÂoEs§J"

xf,ÂrgÂD^Eu ú Df DEmlio rrf 2017

l§rA lE Prts§cA DC Act(líltsilÂ§

l,rl,'rr.t Y| í),,ft.ãanídnrfilffiffi-
{Secrêtáriã da Mêsa)

Adoí&tã
Xdrrrêío da

&ü.t
ÍH!tr s

Yalor - R3 &dleürr

Ítlatália MendorEa Gafuão 5m 5{nm ín drlpv u $tá
Letícia Mendooçe Geháo CD 5m,00 &tlrc^ 'rü lrlJ:t*
Tot l m Lompo
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Àt{Exo I

ATA DÁ ÂSEMÊr.ÊlÂ cEr§- DS COtr§tÍUtçÂO DA

rÂzru Pâni6Pâ*§ s"A.

EfAUZADÀ EIâ (}8 Dg OEEMS*O DE M17

EALEiIit OI§JÊ§CnICÂO

5UB§C§|TO*: trl*ália il*,dorya §alvão. b.âdl€lra. sôlêíra, advogada, portadora da Cêdula de
ldtrntidade §G ne 2002002ü,8367 §p-CÊ, inssitê no CPF/MF sob o ne 014.274.124-89

residente e domisiíiada ne Cidâdê dê §o Pâülo, E tado dÊ 5ão Paulo, na Âvenida Horáçio Lafer,

ne 120, apto 181, ltãím Bib;. CEP 04538&.

NÚl,tEiO Dt Àç&s §uBsrn fÀ§: SOC {quinhentas} a9õr§ oídinidã§ nomínativa§.

PREçO DE EMI§§ÃO IrE CÁOÂ AçÃ[t Bt 1,00 {urn reau.

VÂIOR TOTAT: RS 5OO,00 (quinhentos reais).

FORMÂ Dt INIB6§ÂfIZÀ{ÂO: Moeda conentê nacional nesta data.

XÂIfuiA GÂLVÃO

§rígâ§,BaD6tçÂ
{§ecr*tiria dr Mesa}

âi6ê{Âa or 14
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AXEXOT

ATA oA Ásw,ãA G§nÂl DE ffiTTTUEIo DA

ÍAZEit ?ÂiIIo]âçôEss.À
Nf,ALtrADA &' {}' OE D§ZEMAX{' DC 2017

80r§Írt DE sr,r§c8tcÃo

§U89C$IO8: [8tida lían&n'. Gaftrão, braiihka, softeira, admtnistradora de empresas,
poÍtadoÊ da Cédula de tdentidade RG nt 62.027.(XI9 SSp-Sp, inscrita m CpFlMF sob o ne
014.27 4.104,-37, Í€§ider e e domicJliada m Cidade de sio paulo, Estado de São paulo, na
Avênida Horácio lâfêÍ, ne 120, apto 181, treim Bibi, CEp 04538-OBO.

fiÚMÊtO Dt Âç0C§ §u8IÍXITAS: ítO {qutnhentas} ações ordtnária§ nominativas.

PXEçO DE EM§§ÃO DE CâDA ACÃO: RS 1,ü) (UM rCAU.

V I.OB TOTÀ1,: R§ 5ü).00 (quinhêntos re3ts)

FOf,MA DE |I{IEGRÀUZAçI(} Moda corrente nsion l, n€sta data.

l.gíOâ rffirlDonçA GAwÁO

TEÍÍ§Â lrEilD(rrçÂ
(Secretária da Mesa)

PI6,.5x,il



ANO(O I
ArA DA ASSEMALEIA 6EAAL OE CONSTTTUIçÂO DÂ

ÍAZEM PARNC|PAçÕES S.A.

REATIZADA EM 08 DE OEZEMBRO OE 2017

Recibo de depósito no Banco do Bôsil da totâlidadê do câpital Íeãllzado em dinhêiÍo

t.t .

i
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ÂltExo llt
ATA DA ASSEirEt.ElÀ GERÂI, DE COil§TruçÀO DÂ

TAZEM FÂTIICIPAçÔ€§ §Á.
NTÂUZADÂ EM $8 DI Í'EZEMB*O Df 2017

ESTÂ?UTO S(NIAL DA

TAZTM PâBIIOPAçÕEs §.À"

Dênomln ção, Scde, Obicb e Duração

Arülo tr - A TÁZEM PAEn(lPÂçôt§ §.À ê uma sociedade anônima que se regerá pelo
pÍesente estatuto e dispo§çô€s legais aplicáveis, em especial a Lei ne 6.49t, de 15.12.1976 e

suas altêÍaçôes posteriore!

Artlto 2r . A Companhia tem sua sede e íoro na Cidade dê São paulo, Éstado de São paulo, na

Ruã Afonso Braz, na 473, conl. 81, sala 1, Vila Nova Conce(ão, CEP: 01511-011, podendo abrir
outÍas flliais, agências, es(Íüóíios e estab€bcimentos em gualquer pôrte do território nacional,

mediante deliberação da Diretoria,

AÉito 39 - Â Companhia tem poÍ objeto sociâl a participação no capitâl social de outrâs
sociedades como sócia, asionista ou quotista-

\-, Artlto 41 - O pÍàzo de duração da Companhiâ é indeterminado.

Ca/tal Soclal

Artito 5s - O capital sodalda Companhia é de RS 1.00O,@ (um mil Íeaisl, expresso em moeda
corrente nasbnal, dividldo em 1.000 (mill açôes oídinárías, todas nomínativãs e seín valoÍ
nominal, totalmente subscritas e integÍalizãdas pelos ôcÍonistas.

Artlto 6e -A A5sêmbleia Ger.l que autoriuaÍo ãumento de capitalsocial, mediânte a rúbscrição
de novas ações, disporá acerca das determinações a serem observâdas guanto à espécie e classe

das açõe1 ao preço de emksão e ao pn:o de subscrição.

l}b

{
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PaúgraÍo Único - É vedada à Companhia, em qualquer hipótese, a emissão de partes

beneficiárias-

Ártigo 79 - A Companhia poderá adquirit utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis,

exceto â reserva legal, suas próprias ações pate permanência em tegourâria, s€m que isso

implique na diminuição do capital socia,, yisendo sua posterio. alienaÉo ou cancêtâmento,
observadas as disposições legaís aplicáveis.

Parátrâfo Único - As ações mantidâs êm tesouraria não teÍão diÍeito a voto, nem a dividendos

ou bonificaçóes de qualguer espácÉ, até sua recolocâção em circulação.

ÂÍtito 89 - Âs ações ordinárias conferem a rêu titular um voto nas deliberaÉes das Assembleia§

Gerãis de Acionistes-

Ârtigo 9ê - As ações da Companhia são nominativas e a sua propriedade presumar-se-á pela

inscrição do nome do acionistâ no llvro "Begistro de Açõês Nominativas", e a Companhia

somente emítiÍá certifi€ados de ações a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deÍe
os Íespectivos custos.

Áss.mblGlã Gêral de Âcionistas

ÂÍtigo 10 - As Assembhias Gerais de Acionistas realizaí-se-ão, ordinariámênte, no pÍazo dâ Lei

ne 6.&4n6 e, extraordinariameate, s€mpre que o exigiÍem os interÊsses sociais ou quàndo as

disposiçôês destê estatuto socialou da legislação aplicável exigirem delibereções dos acionistas,

sendo permitidâ â realiração simultânea de Assemblêia5 Gêrais ordináÍias e extraordinárias.

Artlto 11 - Às Assembleies Geràis serão convocadas e instaladas na forma da Lei ne 6.404176.

As deliberações, exceto nos casos previstos em lei, s€rão tomadas por aclonirtâs íepresentes da

maioria de votos, sendo atribuído 1 (uml voto para càda âçâo ordinária detidã pêlos acionistas.

Farágrafo únko - SomeÍte poderão tomâr pârte e votar na Assembleia GeÍal os acionistas cuias

ações este.iam registradas em seu íxlme no livro próprio com 48 (querenta ê oito) horas de

antecêdência da datâ designada pera a reallzação da refurida Assembleia 6eral. Os a{ionistas
poderão sêí íepresentados nas Âssembleias Gêíais por mandatário, nos termos da lei nr
5.494/76, mediante procuração com poderes específicos, a qual Íicaíá arquivada na sede da

Companhaâ.

AÍtigo 12 - As Assembleiâs Gerais, ordinárias ou extraordináíias, serão presididas por um dos

Diretoíes, cu na ausência de ambos, por acio.ista escolhido por maioria de votos do9 pÍesentes.

Yt
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PaÉgraÍo Únlco - C Píesidente da Assembleia G€rat devêíá indicer, dentre os prêsÊnt€s, um

secreiário-

Àrtigo 13 - §rs deliberaç5es da Assembleiâ GeÍâl sÊ.ãô obri§.toriâmente obseívadas as

previsôes de rventuais âcordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia. g prssidente

da Âssembleiô 6erai não compufârá os votos gÍefurido5 com inÍração às disposiçõec de tai!
Acoídos de Acilnisb§.

Âdmhkração de Cornpantfa

Artito 14 - A Companhia será administradê poí utllâ Oitetoria. gue s€rá aompostã e funcionará

em conÍormidade coÍn . legislãção aFlicável, e com o fstatuta súcial da Companhia.

AI§g§ 1l -A Oiretorir sêrá aomFosta por atá 4 {quãtro} diretorss. sênda todo: sem designação

êspêcífice, rssid.ntes no Pâít acionistas ou não, com al atributçôes prevlstâs no Estatuto social,

com rnandôto de 2 {dois} anos, prorogávêis ,lé ô posse dos respectivos substitúos, facsltada

a reeleiçâo.

Parfurab 19 - 05 Diretores terãa as atribuiçôês confsíídâs pêlã lêi ê pêlo prêsente §íaluto
Social. estando dispensados de predar cãução ou geÍãntia parâ o €xercício dr suas funçô8.

Pârágrâlo 2s - Todôs ôs ínembÍos da DiÍetoíia tom:rão posse mediante a5sin.tura do§

rêspectivos tsrmos no livra pÍóprio, prmanecendo em *us rÊspectivos caríos até a posse de

§êu3 §ucê§s{!Íêa-

ParágraÍo 3! " A Assembleia Geral dã Acioni5tas estab€lÊcÊrá a remurcrrção dos membros da

Dirêloriâ-

Panigrafu 4e - Éerpressâmeírte vedado e será nulode pl€no dirêito o atê paaticado porqualq!€Í
PirêtÕr da Compãnhfa {ue a €ftoka Ém sbrigâções relãtivâs a nêgócii}s e operaçôes estranhos

ao objetÕ social, sem prêjuizo dã respsnsâbilidade civil su criminal. se for o caso, â que estará

su.ieito o iflfrâlar deste dispositivs"

Parágrafo 5e - No impedi'llenlô, âusêíciá temporária. ou vacância do cârgo, por qualquer

motivo, d* quãlquêr dos §irêtôres, qare âçârete na redução do número dê Diaetorss â apenas

1 (s$) Diretor, este dev€rá csnvocãr uma As§€mbíeia Gerà|, a 5er rêâlieâda no prázo de 30

{tÍintâ} dias" que deliberará soàre a eleição dr mvos Diretores.

Artigo 15 - A Oiretoíiâ i o óÍgõo e,ecrrtivo da Companhia, cabendo-lhe assegurrr Õ

funcionamento regühr desta, tendc poderEs para pratiaar todos e quaisquer ãtos relãtiyos ão§

'Yt{
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fins sociais, exceto âgrr€les que, por lei ou pelo presente titatuto Social, dependam de pÍévia

aprovação da Assembleia Geral.

Paágrafo único - Â Diretoíia atuará como órgão colÊgiado.

Ârtigo l7 - Comp€te à Diretoria, sêm pÍêiuízo das demais competências esrabêlecidas pelo
píesente Estatuto Social ou deíinidas p€le Assembleia Geral:

(al representar, ativa e pasiyamente, a Companhia;

(b) praticar todos os atos n€cessáÍios ou convenientes à administração dos
ne8ócios soaiais, resp€itados os limites previstos em lêi, neíe Estatuto Social ou no
AcoÍdo de Acionistas arquivado na sede da Companhb;

{c) relar pela observânciâ da Lei e deste Esatüto Sodal;

(d) coofdenar o andamerto das atividades noÍmaíi da Companhia, inclúindo a

implementação das diretrizes e o cúmprimeírto das deliberaçõ€s tomadas, tento em
Assemblelas 6erais, como nôs sras póprias reuniôes; e

(e) administrar, gerir e supêÍintender os negócios sociais

Ânitp 18 - Observado o disposto nos parágrafos deste ârtito, todos os atos e dof,umentos que

impoÍtem em responsabilidade ou obrigação da Companhia. tais como escrituÍas de qualquer
natureza, cheques, notâs promissórias. letras de câmbio, ordens de pagamento, tÍtulos de dívida
em geral, contrâtos em geral e outros documentos nãs esp€ciÍicados, sêrão obrigatoriamente
assinados por:

{a} dois diretores em conjunto, ou
(bl um diretor em coniunto com um pÍocurador, ou

{c} dois procuradoíes. em coniunto, d€sde que invêstidos de podeÍes espÊciais.

Parágnafo 1r - Os poderes para vendeÍ, hipotecar ou, por quaQuer outro modo, alienar ou
gravar bens imóveis e/ou outros bens do ativo permânente da Companhia, deverão ser
êxercidos por quãisquer 2 (dois) Diretorês, e{n coniunto.

ParágraÍo 29 - Os psdeíês para (i) contrafar quaisguer empréstimos em nôfie da Companhía,
e/ou (iil prestar gaíantias dê qualquer natureza em nome da Companhia, deverão ser exercidos
por quaisgueÍ 2 (dâisl diretoíes em conjunto.

\í,
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Paágreío 3e - Na outoÍga de mardatos, a Companhia desrerá estar sempre repÍesenteda no
instrumento de mãnd3to poí 2 (doisl Dirstores, em coniuntô, O instrumento dev€rá ter escopo

especÍfico e pGzo de duração, o qual não será superior a um 1 (um) ano, exceto os mandatos

outorgados a àdvog.dos pâra atuação ad judicio.

Párátrefu 4c - A Companhia poderá ser repÍesentada poí apenas um Diíetor ou um procurador

com poderes específicos na prática dos sêgulntes atos: {r} recebimento de citações ou

notiticações judiciais, repÍesentação da Companhia em iu,zo, êxceto parâ a práücâ de atos que

impoíem renúncia a direitos; e (b) prática dê atos dê siÍnples rotine administrativa, inclusive
perante repartições públicas, gociedâdes dê economia mi5ta, juntas comer€iais, ,ustiça do
Trabalho, INSS, FGTS e s€us bancos arrecadadores, e outras da mesma naturezã.

Conselho Flscal

Artigo 19 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (tÍês) e S (cincol membros e

suplentes em igual número, não tendo caráter permanente, e só será eleito ê instalado pele

Assembleia Geral a p€dido de acioniías, nos casos pÍevistos êm lei.

Àítito 20 - O funcionamento do Conselho Fiscal têrminará na pÍimêira Àssembleia Geral
Ordinária após a suã iostelação, podendo os seus membms serem reeteitos.

AídEo 21 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será Íixadô pelê Assembleia Geral
que os eleger.

Ex.rddo §oci.l e Lucro3

AniSo 22 - O exerckio social coincide com o ano civil, encerrando-se, poítãnto, em 31 de

dezembro de cada ano. Ao fim de cada erercício social, a Diretorie fará celebÍaÍ com bas€ na

escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações Íinanceiras em conformidade com o
artigo 176 da Lzi nr 6.4$1176.

PaágreÍo le ' Juntàmentê com a! demonslrações financeiras do exêÍcício, a Diretoria
apresentará à Asembreia Gerel, obseÍvado o dlsposto nos artigos 193 a 203 da lei ne 6.404f6
e neste Estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro lÍquido do exerckio.

ParágraÍo 2e - A Companhia poderá levantar balanço9 intermedlários, inclusive mensais, em
função dos quais sê fàculta â distribuiçãÕ de dividendos conforme deliberado pêlâ Âssêmblêia
Geral, desde que os dividendos pagos em cada semestre do exercício social não excedam o
montante das Íeservas de capital de que trata o paÉgrafo 1e do ertígo 182 da Lei ne 6.404175.

\itr
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Parágnfo 39 - A Diretoíia poderá declarar dividendos internrediários à conta de lucros
acumulados ou de reservas de lucros existentes no úhimo balanço anual.

Ar$Eo 23 - Os lucros liquídos apurados Êm balanço, dêpois dê deduzidos os s% {cinco por cento}
paÍa a constituição do Fundo de Res€rva Legal até o limite de 2O % (vinte por cento) do capial
sociâ|, ficarão à disposição da Assembhia Geral, que deverá decidir quanto à su3 eplicação em
dividendos, em fundos de reserva ou em outros fiÍrt observado o disposto no paíágrafo único
abaixo.

Panígralo Únlco - A distribuiÉo de dividendos devêrá correspondêí e, no mínimo. 20% (vinte
por c€ntol do lucro líquido da Companhiô no exercício sociel, salvo nas hipóteses de
reinvestimênto, confurme aprovado pêlos Acionista, no oÍçamento anual.

Dkadução e Lkpldação

Artigo 24 - A Companhia será dÍlsôlvida ou liquidada nos casos preyistos em lei ou por
deliberâção da Ass€mbleh Geralde Acionistas. compête à Assembleia Geralestabelecer a Íorma
da liqúidação e nomear o lQuidante e os membÍos do conselho Fiscal que deverá funcionaí no
período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remuneraç6€s, conÍorme
previsto em lei.

Arbitragem

Arügo t5 - Exceto em relação a controvérsias que dlgam respeito às obrigãçõ€s sujeitas a
imediatâ êrêcução judicial, bem como aquelas que demandam medidas de uíEênciâ, todas as

demais controvérsias associadas ou relacionadas ao presente Estaiuto socialelou à companhia
serão submêtidas obrigatóÍia, exclusiva e definitivamente à arbitragem e sêr conduzidâ pela

Cámara de Conciliação, MedieÉo e Aíbitragêm CtESp/FtESp fttesp"). O procedimento de
arbitragem será iniciado e desenvolvi& de acordo com as Regras de Aôitragem da câmara de
Arbitragem ("Reeras de Aíbitraeem").

Perágrâto le - o tribunal arbitral será composto por 3 {três) árbatros, sendo um dEles desi8nado
pela paíte requerentê ná arbitragêm e o outro pelâ parte requerida, reíando a indicação do
terceiÍo árbitÍo, gue rtuará na qualidade de presidente do Tribunalde AóitÍagem, pelos 2 {dois}
árbitros escolhidos petai partes. os Frazos para designação de áràitros são aqueles fixados nas
Retras de Aíbitragem,

Paágrafo 2e - Em qualqüêÍ das hipóteses de aíbitragem previstas nesta cláusula. a ausência de
consenso na êscolhâ de um ou mâis árbitros não impedirá a Íormaçâo do Tribunel de
Arbit.agem, que se dará conforme as AegÍâs de Âóitragem.

\r"
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Pará3rafo 30 - Caso o valor total da demanda não exceda R§ 100.000,00 (cem mil reais), a
arbitragem será conduzida por um único árbhro nomeado de comum acoÍdo pehs p3rtês no
prazo de 15 (quiaze) dias da notificação da Câmara de Arbitragêm. Câso as partês não nomei€m

o áíbitro dentro do prazo acima estab€lecido, a nomêaÉo caberá ao PÍÊ§dente dâ Câmara de

Arbitrôgem.

PaáFaio 4e - Além dos impedimentos estabelecldos nâs Regras de Arbitragem, nenhum árbitro

designado de acordo com este compromisso de arbüragem sêrá um empíe8ado, repíesentante

ou ex-empÍegâdo de quahuer dâs partês ou de qualqu* pessôâ associãda diretã ou

indiretamente às mesmas, ou o pÍoprietário de qualquer das Panes ou de pessoa associada

direta ou indiretamente ao mesmo,

Par:igrafo 5c - A arbitrãEem será (ondu da na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, BÍasil.

PaÉgraÍo 6e - O idiomá oficial sêrá o portu8uês, com aplicação das leis da República Herâtiva
do Brasil. A Câmard de Aíbitràtêm não rerorreíá às regras de equidade para solucionar as

contíovérsias a ela apÍes€rtadas.

PaÍágrâfo 7e - Os Acionistas declanm eÍar dent$ dôs Re8ras de AÍbitragem e concordam com

todâs as suas disposiçõês. As Re8ràs d€ Arbltragem em viSor na píesente data e as disposições

de tei 9.307, dê 23 de setembío de 199e e Íespectivas emêndas ("!ei_CC__AÍ!EÍagÊÍ!")

incoÍpôram-s€ ao prêsênte Estâiuto Social, quando aplicáveis.

PârágaÍo 89 - O procedimento de arbitragem terá prosse8uimento a despeito da ausência de

qualquer de suas partes, .onforme pÍevíslo nas Regras de Arbitragem.

Paágrafo 9e - A sentença arbitral seÍá definitiva, irecqrrÍvel e vinculôtivâ par, ãs paíes, caso

figurem do procedimento arbitral, seus sucessores e cêssionáÍios, o9 quais sê comprometem â

cumpí,r voluntariamente s€us ter?nos.

Parágrafo 1Ír9 - Cada parte do pÍocedimento de aôitragem arcaíá com os honoÍáÍios dos

advogados e/ou assiíentes que forcm rspêctivôínente contratados gara assessorá-la. Os

cuíos, desp€sas e honorários edvindos do processo de arbitragem sêrão suportados pelas

partes confoÍme definido pela câmara de AÍbitrâgem na s€ntença-

PeÉtraío 119 - sern prejuízo à validade dêste comprornisso dê ârbitraEem, os Acionistas elegem

o foro da Comarca de 5ãô Paulo, no Estedo de 5ão Paulo, Brasil, e renunciam exFíessamente a

quôlgueÍ outro, se e quando sua atuaÉo foÍ n€cess.íria exclusivamente para a finalidade de: (a)

Íazer valer as obrigações pâra as q{rais haja disponibilidade imediãta de exêcução judicial; {b}

É1

t
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obter ordens de execução específica ou liminãÍ de fiaturerà preventirrâ, têmporárià ou
permanênte, tais como presteÍ BôÊntia de instância para um pÍocedlmênto de arbitngem a ser

iniciado ou já em andamento e/ou tarantir a existênciâ ê eficá.iâ do proresso de aÍbitrágem;

e/ou (c) processar uma solicitação de execução específica ou d€ outra ordem, estando, desde

iá, acôrdado quê, uma vez obtida a execu@ espedÍica ou uma outÍit oÍdem, a Cámarô de
ArbitÍegem a sêr instelada ou já instalada, conforme o caso, íeassrrmirá intetrsl e exclusiya
jurisdição para decidir sobre todes e quâisquer questões, quer rêlativas a Frocedimento, queÍ
relativas â mérito, que possam ter ensejado a solicitação da ordem oü da execuÉo específica,

sendo o Íespectivo processo judÍcial $rsp€nso até que a Cãmaía de ÀÍt itrãgem pronuncie uma

decisão parcial ou definÍtiva sobÍe e queíão, O processo dr qualquer ação judlcial de acordo

com esta cláusula não resultará em renúncia à arbitrâgem ou à jurisdição da Cámara de

Arbitragem.

Dlsposiçô€s Gêrah

Artigo 26 - A Companhia obseÍvôrá 09 acordos de acioltistas eventuãlmentê Íegistrados na

foÍmâ do artigo 118 da Lei ne 5.4U/16, cabendo à AdministraÉo rêcusar o rêEistro de

tÍansfeíências de ações ou criaÉo de ônus sobre ações que sejam .ontrárias aos respectivos

âcordos, e ao PresÍdente dâ Assembleia Geralou da Reuni:io da Diretoria recusar-se a computar

os votos lançados contrà os mesmos acordos- Os direitog obrigaçôes e responsabilidades

resultantes de Acordos de Acionistâs serão válidos e oponíveis a tercciÍos tão logo tenham sido

aveíbados nos livros de reSiíro de ações da Companhia.

Aâlgo 27 - Os côsos omissos neste Estatuto Social serão reguLados pela Lei ne 6.40t4â6, pelas

leis e regulamentos específicos sobre o tipo societárb e demais normas da legislação pertinente,

ê pêle deliberação da Assembleia Ge.al nas matérias qu€ lhe câiba livremente decidiÍ.

I'n!',rrr, 'Ú, .Irrtrfin
rrrtoruero&çf,cervlo

(Secretária da Mesal

Visto do Advosado:

trhtnÍ^a. M (*JúÁ
Natália Mendonça Ga

OAB/SP ne 370.138

r[ao
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1b/10/2018 Comprovante dê lnscÍiÉo e de SituaÉo Cadâstrâl

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICAü
NúMERo DE rNscRrÇÁo
29.693.753/000í .0í
MATRIZ

coupRovANTE DE TNSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16,,o2no1a

NOME EMPRESARIAL

TAZEII PARTICIPACOES S.A.

TTTUTO OO ESTABELECTMENÍO (NOUE OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

IGOE DÀ ATn/IOÀDE

6/í.62.0{0 - Holdi de institui não.financêiraa

cÓorcoE DEscRrÇÃo DAS aTtvtoAoEs EcoNÔMtcas sEcuNoÁRlas
Não lnformâde

cÔorco E oEscRrÇÀo DA NATUREZ ]URIDTCA

205{. Sôêiêdâdê Ânônimâ Fêchâdá

LOGRAOOURO

R AFONSO BRAZ
NÚMERO

173

CEP
oil.síí{íí

BAIRRO/DISTRITO
vtLA llova coNcEtcao

MUNICiPIO

SAO PÂULO

collJ 8í saLA I

ÍELEFONE
(1í) 25006938

ENDÉRÉÇO E

HCRISTI,ÀN
rco
tsA[{vEST.COir_BR

SP

ENTE FEOERÂTNO RESPONSÁVET {EFR)

SITUAÇÃO CAOASTRAL
AÍIVÀ

oaTA oA srru^çÃo cAoasTR L

161021201E

MOTIVO OE SITUAÇÀO CADASÍRAL

SITUAçÃO ESPECIAL o^TA OA S|TUAÇAO ESPECT^L

Aprovado pela lnstrução Normâtiva RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 18/1012018 às 15:36:01 (data e hora de Brasília). Página: í/1

https:/ r,/ww.receita.Íazenda.govbÍ/pessoajuridicá/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1tl
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Lr.c.+{ÀErrl,ydu{w
PARTICIPAÇóES S.A

1An0/2018

DOCUMENTO DE ARRECAOAçÃO ESTADUAL -

SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

29.693.7510001-01

259

01a3111012o1a

FERROS MG

M O@,íctlo (rutu.§ao, d!ld. âtE e púdm.nlo)

43008r 738't 884

TOTAL 487,7',|RS

oeão: SEcRET^RlA ESÍÂOO MÉlO AMBIENÍE E

Serviço: ÂNA,SE OÊ RECURSO INTERPOSTO - INOEFERIMENTO

í46.,I TAXA DE EXPEDIENTE

01 a 31í 0t2018 'tu101201a

447,71

TOTAL 1A7,71

líÍoímâçóss Complêmêílríês:
PAGAMENTO DE ÍÂXÀ DE EXPEDIENTÊ PARA INTERPOSIÇAO OE RECURSO OE LICENCIAMENÍO.INDEFERIMÉNTO OE LICENçA-ART.40, INCISO IC/C ART
.16. tNctsô tvoo DEGRETo Nó 17.38s/20r8 - PA COPAM N. 0155a/2008r001/2009 - PCH FÉRRÀDURA

t
E
I
(

§
E

Em cúo d. dútídr qu.nb ro DAE prlcuÉ .(ol SECRETARIA ESTADO MElo Â alENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL

P.gu. nor ü.nco] BRADESCO - cÂlXA EcoNOMlcA FEDERAL- MERCÂNTIL DO 8RÂS|L- SANÍANOER -SICOOB

P.gú. ttmMm nô coirpondanb. b.ncÍÍlo: Âgêndas LoL*lcssi [râbBB ê Bânco Postâl

Sr, Crb, ..b docllrrlrio aLrra aar ncaàldô .rcluatt rrxnb laL Lílll do códlío à ham. ou lhh. dlgltÁr.!,
Unà. DhlÍIwll 8560000000117 877'1021318'l 1 018'12430081 7 738í8840137 I

DAEMOO.06.0i_tl
.+

85600000004 7 87710213181 1 01812430081 7 73818840137 1
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@ SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

18/10,t2018

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL -
Tlpo
3 2S.633.753/000í-01

259
TAZEM PARTICIPAçÔES S.A,

43008 í 7381 884

FERROS
R$ 487,71

R$

R$

MG

TOTAL R$ 187,71



lAAO2olA Banco ltaú Unlbanco S-A-

Gomprovante de pagamento
Banco ltâú - CompÍovantê dê Pagamênto

Pagâmento com códlgo de barras

O2I3 . SEFAZ{IG/DAE

ldentiíicaçáo no extraio: OÂE Fêrradura

Dadoa da conta dobltadã:

Nomê: DE INIS §t NEGA

Agênda: 9652 Conta: 00238.8

Dados do pagamênto;

Códil]o dê banas: 856000000M7 877í021318íí 018í243008í7 738í88il0l371
Valoí do documêoto: R§ /Í87,71

Pagamonto oÍotuado om l8rí0rã118 à8 í4:40:56h vla lntsmot, CTRL 2018í0186746705

- Pagâmento eÍetuado em sábado, domlngo ol, fêÍlâdo, será quitado no pÍóximo dla útil.
- O cliente assumo totial responsabllidade por êvenhrais danos deconenlos de inôxatidão otl
insufrdânda nas inÍoÍmaÉês poÍ êle lnserüas.

Autsnücaçáo:
0F't 6FF323Bô537SE43505338459D2878D80F2270

Consultas, infoÍmaçõss e serüços transadonels, aoesse ltâupo{sonneltte.com.br ou llguo
3003 7377 (capitals 6 r€giiies m€tropofitanes) ou 0800 724 73n (dsnals localidad€s), todos
os dlas, 24 horas por dia ou Íale com ssu g€rent3, Reclamagõ€s, cancalamento6 e
inÍormaçõês gerais, llgu6 para o SAC: 08@ 7227377,lcd,os os dias, 24 horas por diâ. Ss não
fcâr satlsfâlto com a 60lüçã0 apÍes€ntada, ds posss do protocolo, contats a OuvidoÍia: 0800
570 00í l , sm dias útels, das th às 18h. Dofidôntô auditivorÍala: 08OO 722 1722,lcdlÉ os
dias, 24 homs por dlâ. Ou êntro 6m contato agioía mesrno atÍavés do Fâlo conosco, no sits do
liaú.

https://lntemêFf .lta!.cofi r.br/V1,/PERSIMc^/6rsaolmpressao.hlrn 1t1
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Thábata Silva - Ricardo Cameiro Advogadoe

De:

Enviado êm:
PaÍa:
Assunto:

Mariana Antunes Pimenta <mariana.pimenta@meioambiente.mg.gov.br>
quinta-feira, 10 de maio de 2018 12:05

Dennis Sunega; Leonardo Vieira de Faria

PCHs Sete Cachoeiras e Ferradura

Prezado Dennis,

Boa tardê.

Fizemos uma análise prévia dos processos, e gostaríamos de uma aprêsêntação pela empresa, se for possível,
para alguns esclarecimentos e para acordarmos algumas atualizaçóes que serão necessárias para a retomada da
análise do processo.

Vocês teriam disponibilidade nas próximas semanas?

Obrigada,

Máriânâ



RICARDO CARNHRO
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ÍzE - o11t2014 Sáo Paulo, 27 de agoío de 2018

À

Superintêndência de Projotos Prioritários - SUPPRI

Secretaria de Estedo de cio Âmbiente e Dêrênvolvimento Sustentável - SE AD

Bolo Horízontê - MG

At.: Dr. Rodígo Ribas

Superintendente

Ref.: Processos COPAM no M554/2008/001/2009 e 0 455712008,100112009 - PCH Ferradura

e PCH Setê Cachoeiras

Senhor SupeÍintendente,

Como é de conhecimento de V. Sas., a TAZEM Participações S.A. sucedeu a Galvão

En€Ígia Participeções S.A. na tituleridede dos âprovêitamêntos hidroenergéticos

denominados Pequenas Centrais Hidreletrices - PCH§ FenaduÍa e Sete Cachoeiras, cujo

eceitê dos projetos básicos forem dados por Íneio do Despacho SGH/ANEEL no 3.880, de

24.'10.2008 e do Despacho SGH/ANEEL n' 2.234, de 13.06.2008, rêspectivamente

Ressálte.se que embos os empreendimentos tiveÍam sêus processos de regularizaçáo

embiental formalizedos junto à Superintêndência Regional dê Meio Ambiente - SUPRAM

Leste Mineiro âinda no ano de 2009, sendo. no entanto, suspensos por liminar deÍerida pelo

Juizo da 2'Yara da Fazenda Públice e Autârquias de Belo Horizonte na açâo civil pública no

1489035-91.2011.8.13.0024, decisáo esta que manteve seus efeitos âtê 20.06.20'16, quando

homologado acordo firmado entrê a empresâ e o Ministédo Público do Estado de Minãs

Gerais.

Em fevereiro de 2A18, após quase 10 (dez) anos desde o início da tÍamitaÉo dos

pedidos ,unlo à SUPRAM LM, a TAZEM, Gom amparo na Dêliberaçâo no I . de 27 .03.2017 , do

Grupo de Coordenaçáo de Política Pública de Desenvolvimento Sustentável, requereu a

habilitação das usinas como projelos relevanles para o desenvolvimento econômico do

Estado de Minâs Gêrâis, sendo êste pedido âprovâdo pelo GCPPDES, permitindo a

transferência dos processos para essa SUPPRI/SEMAD-

Remetidos ambos os proceasos administrativos à análise por parte dessa

Supêrintêndência, pÍomoveu-se, com a respectiva equipe de técnico§ gêstores, reuniões de

ac.ompanhamenlo especÍticas, em t5.03.2018 e ern 14.07.2018, inclusive aPós a emissão,

em í3.04.2018 (Anexo'l), de nova AutorizaÉo dê Coleta, Captura e Transporte de Fau
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com vistas à elualtzaçâo de dados contemplados nos Estudos e Relatórios de lmpacto
Ambiental referentes aos projêtos.

Postênormente, diante da evolução de debete técnico acerce da temática
ictiofaunística na bacia do rio Santo Antônio, essa SUPPRI acolheu, êm mensagem elêkônice
datada de 28.06.2018 (Ânêro 2), a proposte de realizeÉo de Workshop especiÍico sobre o
tema, tendo sido paÍa lânto conlratada a empresa de consultorie ECOLOGY BRASIL para a
compilação dos dados disponíveis ê e prepareÇão dos expositores ê íacilitadores para êste
evênto lécnico.

Disso tudo já se mostrâ evidênte, desde as trálativas iniciais manlidas com essa
Superintendência, a premente necessidade de que se proceda a um amda atualizaÉo do€
diagnósticos e prognósticos veiculados em âmbos os ElÂ"tRlMAs, conforme muito bem
registrado, inclusive, em mensagem eletrônica ânexâ, datade dê 10.05.2018 (Anexo 3), gue
demandava da TAZEM uma aprêsentaÉo sobre os ananjos das usinas, com vistas ao
alinhamento de irdormações e documentos destinados à adequação dos estudos e à
rêtomâda do Íluxo regular de análise processual.

Dessa forma, e mais ainda considerando a necessidade dê afuâlização dos estudôs
por forÇá do acordo firmâdo com o Minislério Públicô do Estado de Mines GeÍais, é o presênte

para solicitar a V. Sa., nos termos do art. 33, inci8o I do Decreto no 47.383, de 02.03.2018,
que determine o erquivamenlo dos processos administrativos em rêfêrência, de modo a que

a empresa possa reavaliar a viabilidade ambiental das usinas e, corn bese nâ elâboração de

novos ElA,/RlMAs, tormalize oportunamente, se for o caso, novos pedidos de regulaÍizaÉo
dâs PCHS.

Sendo tudo para o momento, permenêcêmos à disposiÉo para queisquer

esclarecimentos necessários.

\

T

Atenciosamente,

s.A

Dennis Sunega

Diretor

Anexo I - Licença de Fauna - 2018
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